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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 418/2023

Concede o título de Utilidade Pública ao Instituto Nacional 
Educacional da Diversidade Sociocultural – IMB, com sede no 
município de Matinhos/PR

 

 

Art. 1º Concede título de Utilidade Pública ao Instituto Nacional Educacional da Diversidade Sociocultural – IMB, 
com sede no município de Matinhos/PR.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

 

Curitiba, 17 de maio de 2023

 

Ana Júlia Ribeiro

Deputada Estadual

 

 

 

Justificativa

O Instituto Nacional Educacional da Diversidade Sociocultural – IMB, possui relevante função social local, com atuação 
voltada à promoção de atividades culturais, artístico, folclórica, educacional, socioambiental, esportivo e desportivo, 
divulgando, disseminando, valorizando e incentivando a cultura afro-brasileira como: capoeira, danças populares, 
música, artes cênicas e plásticas, buscando conscientizar a todos da importância cultural e educativa da sua prática 
histórica e filosófica, promovendo todo e qualquer tipo de curso, oficinas, palestras, seminários e eventos relacionados 
as atividades que venham integrar, interagir e otimizar a convivência entre as pessoas na comunidade.

Ao que todo exposto, compreende-se que por atender o interesse público e preencher todos os requisitos legais 
exigidos, a instituição é merecedora do título de Utilidade Pública Estadual.
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EDUCACIONAL DA DIVERSIDADE SOCIOCULTURAL 

CNPJ: 41.628.475/0001-04 

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL: LEI 16.269/2022 

ENDEREÇO: RUA APUCARANA Nº 304- VILA NOVA – MATINHOS, PR.                                                      

INSTITUTO NACIONAL EDUCACIONAL DA DIVERSIDADE SOCIOCULTURAL 

R. APUCARANA Nº 304 – VILA NOVA – MATINHOS – PARANÁ – 83260-000 

E-mail: institutomestrebacico@gmail.com 

FONE: 41-996648166 / 98453420 

RELATÓRIO DAS AÇÕES/ATIVIDADES 

ANO 2022/2023 

Instituição: Instituto Nacional Educacional da Diversidade Sociocultural 

A entidade doravante denominada Instituto Nacional Educacional da Diversidade 
Sociocultural, situada na Rua Apucarana 304, Bairro Vila Nova, Matinhos - PR, CEP. 
83.260- 000, entidade civil sem fins lucrativos uma entidade filantrópica sem fins 
lucrativos, que se destina a atender crianças, adolescentes, jovens, adultos, famílias 
e a comunidade e com duração de tempo indeterminado com sede e foro em 
Matinhos, fundada em 20 de dezembro de 2019, com personalidade jurídica distinta 
dos seus membros, os quais não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
contraídas pela associação. O Instituto tem por finalidades atividades de caráter 
cultural, artístico, folclórica, educacional, sócio-ambiental, esportivo e desportivo, 
divulgando, disseminando, valorizando e incentivando a cultura afro-brasileira como: 
Capoeira, danças populares, musica, artes cênicas e plásticas, buscando 
conscientizar a todos da importância cultural e educativa da sua prática histórica e 
filosófica, promovendo todo e qualquer tipo de curso, oficinas, palestras, seminários e 
eventos relacionados as atividades denominadas neste estatuto que venham integrar, 
interagir e otimizar a convivência entre as pessoas na comunidade. Essa instituição 
desenvolve atividades de interação sócio-educativa através da cultura afro-brasileira 
denominada capoeira como cultura de paz em oposição a violência, por meio de 
dinâmicas de grupos com a comunidade; promoção e participação em eventos 
artísticos e culturais; encontros mensais com os pais e seus familiares; campanha do 
lixo reciclável; festas de datas comemorativas, campanhas da páscoa, do dia da 
criança e atividade carnavalescas, campeonatos, jornadas de oficinas educativas, 
campanha festas juninas, festival interescolar, campanha natalina. 

Presidente do: Instituto Nacional Educacional da Diversidade Sociocultural:  

Geraldo Ferreira da Silva 

Responsável Técnico: Geraldo Ferreira da Silva. 

Público envolvido: crianças, adolescentes, jovens, adultos e a comunidade 
em geral. 



Atividades desenvolvidas ao longo do ano de 2022. 

Nº de inscritos: 100 a 120 pessoas. 

Objetivos das ações: Atendimento e orientação. 

Facilitar a boa convivência entre as pessoas da comunidade principalmente 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social, mostrar a 
realidade social e possibilitar o enfrentamento através da capoeira como cultura 
de paz em oposição á violência, possibilitando a estas pessoas a oportunidade 
de desenvolvimento pessoal, familiar, comunitário, sócio- econômico através da 
cultura afro- brasileira. 

Ações da entidade no ano de 2022 

Projeto Páscoa Solidaria 

Integrantes do instituto Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural e 
pessoas da comunidade, páscoa 2022. Nos meses de março e abril, inicia- se a 
campanha da Páscoa Feliz Solidaria onde crianças, adolescentes, jovens, 
adultos e a comunidade se reúnem na sede do Instituto para confecção de cestas 
de páscoa, todos se envolvem recolhendo caixas de leite que após serem 
lavadas, são decoradas com papel crepom e fitas coloridas e cintilantes. As 
cestas são compostas com doces e bombons doados pela sociedade e pela 
comunidade local. A entrega é no dia da páscoa por todos os integrantes do 
projeto e em vários bairros de matinhos, o grupo se dispõe a construir e a 
entregar mil cestas. Objetivo: desenvolver a cultura de paz, de integração, de 
solidariedade tão distante na sociedade em que vivemos fazer com que as 
pessoas menos favorecidas se sintam reconhecidas e amadas através de 
atitudes que visem o crescimento recíproco do ser humano enquanto pessoa. 
Publico Alvo: crianças e adolescentes das comunidades da vila nova, 
sertãozinho e mangue seco. Recursos Humanos: associados e voluntários da 
comunidade. Recursos Materiais: da entidade e doações por parte da 
sociedade. Recursos financeiros: oriundos de eventos realizados pelo Instituto 
tais como: Ações entre amigos e Bingos. Integrantes da equipe: 
aproximadamente 30 pessoas. 

 



 

FOTO 01, PASCOA SOLIDÁRIA, ARQUIVO PESSOAL, 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Jogos escolares: 

 

FOTO 02, JOGOS ESCOLARES, AQUIVO PESSOAL, 2022. 

 instituto Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural coordenou os jogos 
escolares de capoeira contribuindo com a organização desportiva nas 
competições da capoeira como desporto. O público oriundo do projeto capoeira 
nas escolas onde as crianças do 1º ao 5º ano puderam se expressar e 
demonstrar suas habilidades técnicas. Objetivo: promover a interação cultural e 
humanística dentro do desporto, promovendo a cultura de paz em oposição a 
violência no esporte e no desporto. O evento aconteceu na Arena Vicente Gurski 
em Matinhos, PR. Publico Alvo: Alunos da rede municipal de ensino 
fundamental I oriundos dos projetos capoeira nas escolas e do programa 
saberes, Participantes: 100 alunos. Recursos Humanos: Coordenador e 
instrutores do projeto capoeira nas escolas em matinhos. Recursos Materiais: 
A cargo da secretaria de educação, do programa saberes e da Associação de 
Capoeira Zoeira Nagô. Recursos financeiros: A cargo do instituto através de 
ações entre amigos, bingos e doações. Integrantes da equipe: Coordenadores 
e instrutores, voluntários da entidade. 

 

 

 

 

 

 

 



Projeto Festa Junina 

FOTO 03, FESTA JUNINA COMUNITÁRIA, ARQUIVO PESSOAL, 2022. 



FOTO 04, FESTA JUNINA COMUNITÁRIA , 2022 

Nos meses de maio e junho o instituto Nacional Educacional da Diversidade 
Sócio-cultural realiza a festa junina da vila nova que conta com o apoio de toda 
a comunidade para elaboração dos atrativos tais como bandeirinhas, confetes, 
doces, bolos, tortas, e comidas típicas da festa juninas. Para a realização deste 
evento a associação promoveu oficinas em sua sede onde crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e a comunidade participaram. O material 
empregado foi fruto de doações por parte da comunidade. No dia do evento uma 
fogueira foi acesa na Rua Apucarana, bairro vila nova em Matinhos e também 
foi instalado o tradicional pau de sebo com muitos prêmios a disposição dos 
interessados em subir no referido pau de sebo. Objetivo: resgatar o vinculo 
comunitário tão distante nos dias atuais, fazendo com que as pessoas valorizem 
os laços de amizades e de respeito pelo próximo, promover a interação cultural 
e humanística entre crianças, adolescentes jovens e adultos da comunidade, 
resgatar um pouco das tradições das festas juninas. Publico Alvo: crianças e 
adolescentes, jovens e adultos e a comunidade em geral. Participantes: 
aproximadamente 300 pessoas da comunidade. Recursos Humanos: 
associados e voluntários da comunidade. Recursos Materiais: A cargo do 
Instituto Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural. Recursos 
financeiros: Através de ações entre amigos e bingos. Integrantes da equipe: 
Associados da entidade e voluntários da comunidade. Aproximadamente 40 
pessoas. Local: sede do instituto Nacional Educacional da Diversidade Sócio-
cultural, Rua Apucarana nº 304, Vila Nova. 

Festival Artístico Cultura, Educacional Angola Agosto  



FOTO O5, PALESTRAS EDUCATIVAS E PEDAGÓGICAS, ARQUIVO 
PESSOAL, 2022 

PROJETO EDUCACIONAL ARTISTICO E CULTURAL ANGOLA AGOSTO.  Este evento é realizado 

em agosto pelo instituto Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural. O 
projeto se constitui na jornada de oficinas pedagógicas e palestras educativas 
que são oferecidas as crianças, adolescentes, jovens e adultos, também para 
toda a comunidade escolar. O evento se fortalece com o apoio da comunidade 
onde crianças, adolescentes, jovens e adultos se desdobram em atividades 
lúdicas, pedagógicas, artísticas e culturais durante a semana da capoeira no 
município de Matinhos, PR. Nesta ocasião são convidados professores, mestres 
e doutores que atuam como palestrantes e oficineiros durante a jornada de 
oficinas. As oficinas são direcionadas para as áreas da educação, esportes e 
cultura. As atividades propostas são: Capoeira pedagógica, Capoeira na 
educação Especial, Capoeira e psicomotricidade, danças populares e do folclore 
brasileiro, atividade lúdicas infantis, musicalidade e Capoeira enquanto 
Patrimônio imaterial da humanidade. Objetivo: disseminar, divulgar e valorizar 
o ensino da capoeira no município de matinhos, bem como orientar professores 
e alunos da rede municipal e estadual de ensino sobre a importância da cultura 
afro brasileira nas escolas como cultura de paz em oposição a violência e o 
cumprimento da lei 10.639/2003 para o combate do racismo, preconceito, 
discriminação e o bullyng. Publico Alvo: crianças e adolescentes, capoeiristas 
de carreira, professores da rede de ensino publico de Matinhos, comunidade em 
geral. Participantes: aproximadamente 300 pessoas. Recursos Humanos: 
associados e pessoas da comunidade. Recursos Materiais: A cargo da 
Prefeitura Municipal de Matinhos, Secretaria de Educação e Esporte e Cultura 
de Matinhos e do instituto Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural. 



Recursos financeiros: através de ações entre amigos, bingos e patrocínios. 
Integrantes da equipe: Associados da entidade e voluntários da comunidade. 
Aproximadamente 40 pessoas. Local: Associação de moradores do tabuleiro. 

Projeto Campanha Outubro Rosa : instituto Nacional Educacional da 
Diversidade Sócio-cultural participando da campanha do Outubro Rosa, praça 
central matinhos, PR. 

FOTO 06, CAMPANHA AO COMBATE AO CANCER DE MAMA, ARQUIVO 

PESSOAL, 2022 



FOTO 07, CAMPANHA AO COMBATE AO CANCER DE MAMA, ARQUIVO 

PESSOAL, 2022 

No mês de outubro o instituto contribui com a campanha outubro rosa, 
promovendo roda de capoeira, de conversa com pais e alunos do instituto 
Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural também realiza rodas de 
capoeira caracterizadas com a marca da campanha. Objetivo: Contribuir com a 
conscientização das pessoas da comunidade e da sociedade sobre a 
importância do auto- exame, dos exames de prevenção e sobre os sintomas da 
doença. Publico Alvo: adolescentes, comunidade em geral. Participantes: 
pessoas da sociedade e das comunidades devido o movimento ter ocorrido na 
praça central de Matinhos. Recursos Humanos: associados e pessoas da 
comunidade. Recursos Materiais: A cargo da Prefeitura Municipal de Matinhos, 
Secretaria de Saúde de Matinhos e do instituto Nacional Educacional da 
Diversidade Sócio-cultural. Recursos financeiros: voluntariado. Integrantes da 
equipe: Associados da entidade e voluntários da comunidade. 
Aproximadamente 20 pessoas. Local: Praça central de Matinhos. 

 

 

 

 

 

 



Projeto Capoeira nas escolas lei municipal 1456/2011. 

FOTO 08, Projeto Capoeira nas escolas lei municipal 1456/2011, ARQUIVO 

PESSOAL, 2022 

Roda de Capoeira projeto na  escola Wallace Tadeu de Melo e Silva. -  Projeto 

Capoeira da Escola Lei 1456/11. O projeto atende cerca de 600 alunos da rede 

de ensino fundamental com o objetivo de levar o conhecimento da cultura afro- 

brasileira como cultura de paz em oposição a violência , prevista na lei 10.639-

2003, com o intuito de combater o racismo, preconceito e a discriminação tão 

presente nas nossas escolas. 



FOTO 09, Projeto Capoeira nas escolas lei municipal 1456/2011, ARQUIVO 

PESSOAL, 2022. 

Roda de Capoeira, projeto na escola Elis Abraão. -  projeto Capoeira da Escola 

Lei 1456/11 atendeu cerca de 600 alunos da rede de ensino fundamental com o 

objetivo de levar o conhecimento da cultura afro- brasileira prevista na lei 10.639-

2003, com o intuito de combater o racismo, preconceito e a discriminação tão 

presente nas nossas escolas, o instituto Nacional Educacional da Diversidade 

Sócio-cultural desenvolve suas atividades também em escolas do município de 

Matinhos atendendo cerca de 500 alunos da rede de ensino básico de Matinhos. 

As atividades propostas são para crianças da pré escola até ao 5º ano e no 

período noturno o instituto oferece gratuitamente aulas de Capoeira para a 

comunidade do município de Matinhos, nos bairros do Rio da Onça, Rivieira, vila 

nova e balneários. Em novembro na semana que antecedem o dia da 

consciência negra, o instituto Nacional Educacional da Diversidade Sócio-

cultural desenvolve várias apresentações nas escolas e colégios de Matinhos 

culminando com o festival interescolar onde todas as escolas se apresentam e 

mostram o que absorveram durante o ano letivo como aprendizado da cultura 

afro- brasileiro como cultura de paz em oposição a violência. Obs: Objetivo do 

ensino da capoeira nas escolas não é e jamais será formar capoeiristas e sim 

contribuir para a formação do cidadão (ã) melhor. . Publico Alvo: Alunos da rede 

municipal do ensino fundamental I Matinhos, comunidade em geral. 

Participantes: aproximadamente 500 alunos. Recursos Humanos: 

Coordenador e instrutores da entidade. Recursos Materiais: A cargo da 



Prefeitura Municipal de Matinhos, Secretaria de Educação e Esporte e Cultura 

de Matinhos e do instituto Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural. 

Recursos financeiros: a cargo da Secretaria de Educação, Esporte e Cultura. 

Integrantes da equipe: Coordenador e instrutores da entidade total de 07 

pessoas. 

Batismo na Capoeira e oficinas temáticas. 

 

FOTO 10, Batismo na Capoeira e oficinas temáticas, ARQUIVO PESSOAL, 
2022 

  

Batismo na capoeira entrega de graduação e certificados aos novos capoeiristas. 

Obs: batismo na capoeira é quando um aluno iniciante entra pela primeira vez 

na roda de capoeira para jogar com um mestre ou professor que não seja o seu 

ou do seu grupo, por isso são convidados mestres de varias localidades para o 

evento.  

O instituto Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural, na primeira 

semana de dezembro, presta uma homenagem a todos aqueles que se 

desdobraram nas atividades durante o ano. Eles serão promovidos (batizados) 

com um cordel e o certificado constando a participação em todas as atividades.  

Na ocasião são convidados os mestres de Capoeira e da cultura popular de 

varias regiões do país para fazer o cerimonial de batismo dos capoeiristas. 

Objetivo: Promover os capoeiristas que se dedicaram durante o ano de pratica 

e estudos da capoeira e seus aspectos, apresentando os mesmos aos mestres 

de outras regiões, valorizar o capoeirista por suas conquistas durante o ano em 

que esteve ligado a cultura afro brasileira. Publico Alvo: Pessoas da 

comunidade em geral. Participantes: aproximadamente 300 capoeiristas. 

Recursos Humanos: Coordenador e instrutores da entidade, mestres oriundos 

de varias regiões do estado e do Brasil. Recursos Materiais: A cargo do instituto 

Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural e da associação de 

moradores da vila nova. Recursos financeiros: a cargo do instituto Nacional 



Educacional da Diversidade Sócio-cultural através de bingo e ações entre 

amigos. . Integrantes da equipe: Coordenador da entidade e associados total 

de 20 pessoas. 

 

 

 

Projeto Festa Natalina 

Este projeto visa resgatar e fortalecer o espírito natalino entre a comunidade, 

para isso, várias oficinas no sentido de confeccionar cartões de natal. As oficinas 

são oferecidas para as crianças, adolescentes, jovens e adultos e para a 

comunidade em geral. O projeto também articula a arrecadação de objetos, 

pontos de arrecadação e armazenamento dos brinquedos que serão distribuídos 

como presente para as pessoas menos favorecidas da comunidade. Objetivo: 

levar um pouco de alegria as crianças e adolescentes onde as famílias não 

dispõe de condições financeiras para proporcionar momentos de alegrias as 

crianças e aos adolescentes. Objetivo: promover a interação entre crianças e 

adolescentes e pessoas da comunidade através do espírito natalino com a 

entrega de presentes doados pelo instituto Nacional Educacional da Diversidade 

Sócio-cultural e por outras entidades. Publico Alvo: crianças e adolescentes. 

Participantes: aproximadamente 150 pessoas entre crianças e adolescentes. 

Recursos Humanos: Coordenador e instrutores da entidade e entidade 

religiosa Sentinela do Amanhã. Recursos Materiais: A cargo do instituto 

Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural. Recursos financeiros: a 

cargo do instituto Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural através de 

bingo e ações entre amigos. . Integrantes da equipe: Coordenador  da entidade 

e associados total de 20 pessoas. 



FOTO 11, FESTA NATALINA, ENTREGA DE PRESENTES AS CRIANÇAS 
DA COMUNIDADE, ARQUIVO PESSOAL, 2022. 

Entrega de presentes de natal pelo instituto Nacional Educacional da 
Diversidade Sócio-cultural. Sede do instituto Nacional Educacional da 
Diversidade Sócio-cultural. 

 



FOTO 12, FESTA NATALINA, ENTREGA DE PRESENTES AS CRIANÇAS 
DA COMUNIDADE, ARQUIVO PESSOAL, 2022. 

 

 

Ano de 2023 

Instituição: instituto Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural  

O Instituto é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, que se destina a atender 
crianças, adolescentes, jovens, adultos, famílias e a comunidade. 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA DURAÇÃO E FINALIDADE. 

A entidade doravante denominada instituto Nacional Educacional da Diversidade 
Sócio-cultural, situada na Rua Apucarana 304, Bairro Vila Nova, Matinhos - PR, CEP 
83.260- 000, entidade civil sem fins lucrativos e com duração de tempo indeterminado 
com sede e foro em Matinhos, fundada em 20 de dezembro de 2019, com 
personalidade jurídica distinta dos seus membros, os quais não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pelo Instituto. O instituto tem por 
finalidades atividades de caráter cultural, artístico, folclórica, educacional, sócio-
ambiental, esportivo e desportivo, divulgando, disseminando, valorizando e 
incentivando a cultura afro-brasileira como: Capoeira, danças populares, musica, artes 
cênicas e plásticas, buscando conscientizar a todos da importância cultural e 
educativa da sua prática histórica e filosófica, promovendo todo e qualquer tipo de 
curso, oficinas, palestras, seminários e eventos relacionados as atividades 
denominadas neste estatuto que venham integrar, interagir e otimizar a convivência 



entre as pessoas na comunidade. Essa instituição desenvolve atividades de interação 
sócio-educativa através da cultura afro-brasileira denominada capoeira como cultura 
de paz em oposição a violência por meio de dinâmicas de grupos com a comunidade; 
promoção e participação em eventos artísticos e culturais; encontros mensais com os 
pais e seus familiares; campanha do lixo reciclável; festas de datas comemorativas, 
campanhas da páscoa, do dia da criança e atividade carnavalescas, campeonatos, 
jornadas de oficinas educativas, campanha festas juninas, festival interescolar, 
campanha natalina. 

Presidente do instituto Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural: Geraldo 
Ferreira da Silva 

Responsável Técnico: Geraldo Ferreira da Silva. 

Público envolvido: crianças, adolescentes, jovens, adultos e a comunidade. 

Atividades desenvolvidas ao longo do ano de 2023. 

Nº de inscritos diretamente no projeto: 100 

Ações Atividades Descrição 2023 

 

Projeto Capoeira nas escolas lei municipal 1456/2011. Em 2023 o instituto 

Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural retomará suas atividades 
também em escolas do município de Matinhos atendendo aos alunos da rede de 
ensino básico de Matinhos. As atividades propostas são para crianças desde a 
pré- escola até ao 5º ano este ano a perspectiva será de atender cerca de 600 
alunos da rede municipal de ensino básico. Objetivo do ensino da capoeira nas 
escolas não é e jamais será formar capoeiristas e sim contribuir para a formação 
do cidadão (ã) melhor. . Publico Alvo: Alunos da rede municipal do ensino 
fundamental I Matinhos, comunidade em geral. Participantes: 
aproximadamente 600 alunos. Recursos Humanos: Coordenador e instrutores 
da entidade. Recursos Materiais: A cargo da Prefeitura Municipal de Matinhos, 
Secretaria de Educação e Esporte e Cultura de Matinhos e do instituto Nacional 

Educacional da Diversidade Sócio-cultural. Recursos financeiros: a cargo da 
Secretaria de Educação, Esporte e Cultura. Integrantes da equipe: 
Coordenador e instrutores da entidade total de 10 pessoas. 

 

 

Projeto Páscoa Solidaria 

A campanha da Páscoa Feliz Solidaria onde crianças, adolescentes, jovens, 
adultos e a comunidade não se reúnem na sede do instituto Nacional 

Educacional da Diversidade Sócio-cultural para confecção de cestas de páscoa 
desta vez somente a equipe de apoio logístico confeccionou as cestas e 
entregou em algumas casas. Devido a permanência da pandemia e a 
proliferação da Dengue. 

SEMANA DA CAPOEIRA EM MATINHOS, PR, 2023.  



Evento previsto em data de 29 de julho a 04 de agosto de 2023. 

Objetivo: Promover aos capoeiristas, estudantes, professores da rede municipal 

e estadual de ensino bem como a comunidade geral uma semana de atividades 

relacionadas ao aprendizado, pratica, ensino, estudo e pesquisa da cultura afro- 

brasileira denominada Capoeira.. Publico Alvo: Pessoas da comunidade em 

geral, estudantes, professores e capoeiristas. Participantes: aproximadamente 

2500 entre alunos e professores da rede pública e privada. Recursos Humanos: 

Coordenador e instrutores da entidade, mestres oriundos de varias regiões do 

estado e do Brasil. Recursos Materiais: A cargo do instituto Nacional 

Educacional da Diversidade Sócio-cultural e Secretaria municipal de educação 

de matinhos. Recursos financeiros: a cargo do Instituto Nacional Educacional 

da Diversidade Sócio-cultural e patrocínio. . Integrantes da equipe: 

Coordenador da entidade e associados total de 20 pessoas. 

 

SEMANA DA CONSCIENCIA NEGRA EM MATINHOS, PR, 2023.  

Evento previsto em data de 15 de novembro  a 20 de novembro  de 2023. 

Objetivo: Palestras sobre a consciência negra nas escolas e fora delas, 

conscientizar sobre o preconceito, a discriminação e o racismo. Promover aos 

capoeiristas, estudantes, professores da rede municipal e estadual de ensino 

bem como a comunidade geral uma semana de atividades relacionadas ao 

aprendizado, pratica, ensino, estudo e pesquisa da cultura afro- brasileira 

denominada Capoeira.. Publico Alvo: Pessoas da comunidade em geral, 

estudantes, professores e capoeiristas. Participantes: aproximadamente 2500 

entre alunos e professores da rede pública e privada. Recursos Humanos: 

Coordenador e instrutores da entidade, mestres oriundos de varias regiões do 

estado e do Brasil. Recursos Materiais: A cargo do instituto Nacional 

Educacional da Diversidade Sócio-cultural e Secretaria municipal de educação 

de matinhos. Recursos financeiros: a cargo do Instituto Nacional Educacional 

da Diversidade Sócio-cultural e patrocínio. . Integrantes da equipe: 

Coordenador da entidade e associados total de 20 pessoas. 

 

 

 

Projeto Capoeira nas escolas lei municipal 1456/2011. Em 2023 o instituto 

Nacional Educacional da Diversidade Sócio-cultural retomará suas atividades 
também em escolas do município de Matinhos atendendo aos alunos da rede de 
ensino básico de Matinhos. As atividades propostas são para crianças desde a 
pré- escola até ao 5º ano este ano a perspectiva será de atender cerca de 600 
alunos da rede municipal de ensino básico. Objetivo do ensino da capoeira nas 
escolas não é e jamais será formar capoeiristas e sim contribuir para a formação 



do cidadão (ã) melhor. . Publico Alvo: Alunos da rede municipal do ensino 
fundamental I Matinhos, comunidade em geral. Participantes: 
aproximadamente 600 alunos. Recursos Humanos: Coordenador e instrutores 
da entidade. Recursos Materiais: A cargo da Prefeitura Municipal de Matinhos, 
Secretaria de Educação e Esporte e Cultura de Matinhos e do instituto Nacional 

Educacional da Diversidade Sócio-cultural. Recursos financeiros: a cargo da 
Secretaria de Educação, Esporte e Cultura. Integrantes da equipe: 
Coordenador e instrutores da entidade total de 10 pessoas. 

 

 

 

Matinhos, PR, 11 abril de  2023 

 

 
 

                                             GERALDO FERREIRA DA SILVA 

PRESIDENTE 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

'INSTITUTO NACIONAL EDUCACIONAL DA DIVERSIDADE SOCIOCULTURAL - IMB

CNPJ Nº: 41.628.475/0001-04

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O 'INSTITUTO NACIONAL
EDUCACIONAL DA DIVERSIDADE SOCIOCULTURAL - IMB ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO
DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 16/07/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 7934.PVHD.7857
Emitida em 17/05/2023 às 10:26:32

Dados transmitidos de forma segura.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 'INSTITUTO NACIONAL EDUCACIONAL DA DIVERSIDADE SOCIOCULTURAL - IMB
CNPJ: 41.628.475/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:34:36 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2023.
Código de controle da certidão: 0E87.0D05.A294.B2AF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

GABINETE
LEI ORDINÁRIA Nº 2.373 DE 09 DE JUNHO DE 2022.

"Declara de utilidade Pública Municipal o Instituto
Nacional Educacional da Diversidade Sociocultural
(IMB) e dá outras providências".

 
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto Nacional
Educacional da Diversidade Sociocultural – IMB, Instituto sem fins
lucrativos, com sede na Rua Apucarana, 304, no Bairro Bom Vila
Nova, Matinhos – Paraná, inscrita sob o CNPJ 41.628.475/0001-04,
fundada em 06 de janeiro de 2020.
 
Parágrafo Único. São partes integrantes desta Lei, o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica com o comprovante de inscrição de
situação cadastral, o Estatuto Social, Ata da Assembleia de eleição da
Associação.
 
Art. 2º. Será cassada a Declaração de Utilidade Pública da entidade
citada no artigo anterior que comprovadamente:
 
I.Deixar de apresentar durante 03 (três) anos consecutivos, sem
motivos justificados, o relatório anual ao qual se refere o artigo 2° da
Lei Municipal 237/1989 que “Dispõe sobre normas para a declaração
de Utilidade Pública de sociedades civis, associações, fundações e
institutos constituídos no Município de Matinhos e dá outras
providências”.
II.Deixar ou negar a prestar os serviços comprometidos nos fins
estatutários para o fim que foi constituído.
III.Remunerar, sob qualquer forma, os membros de sua diretoria, ou
conceder e distribuir lucros, bonificações ou outras vantagens a
dirigentes, mantenedores ou associados.
 
Art. 3°.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Matinhos, 09 de junho de 2022.
 
JOSÉ CARLOS DO ESPÍRITO SANTO
Prefeito Municipal de Matinhos 

Publicado por:
Bruna Farina

Código Identificador:32530F58

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 27/06/2022. Edição 2548
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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DECLARAÇÃO Nº 288/2023

Para atender ao requisito do Art.. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo INSTITUTO NACIONAL EDUCACIONAL DA DIVERSIDADE 
SOCIOCULTURAL, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº41.628.475/0001-04, com sede na rua 
Apucarana, nº 304, bairro Vila Nova, Matinhos - PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública.

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o Art. 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro 
de 2013.

 

Curitiba, 17 de maio de 2023. 

 

 

Ana Júlia Ribeiro

Deputada Estadual

DEPUTADA ANA JÚLIA

Documento assinado eletronicamente em 17/05/2023, às 14:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 288 e o 

código CRC 1D6B8B4C3F4C3FC
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INFORMAÇÃO Nº 9867/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 22 de maio de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 418/2023.

 

 

Curitiba, 22 de maio de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 
 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 22/05/2023, às 15:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9867 e o 

código CRC 1D6A8F4E7E8B1AB
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INFORMAÇÃO Nº 9946/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 24 de Maio de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/05/2023, às 15:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9946 e o 

código CRC 1C6F8F4F9F5A2DA
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INFORMAÇÃO Nº 9949/2023

Projeto de Lei n°: 418/2023

Interessado: INSTITUTO NACIONAL EDUCACIONAL DA DIVERSIDADE SOCIOCULTURAL – IMB

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) O  artigo 64,letra "d" do Estatuto  Social  da  entidade ,  está  em  desacordo  com o artigo 1º, inciso 
VI da Lei 17.826/2013 que  exige   que , em  caso  de  dissolução da  entidade, o patrimônio  será  destinado  a 
 entidade  congênere  ou ao  Poder  público  que  efetuou  eventual  doação. Trata-se  de  um  requisito obrigatório da 
 Lei para  obter-se  a  honraria  no  Estado  do Paraná. Sugiro  modificar   o  citado  artigo  do Estatuto Social (art. 
64,letra “d”.)  neste  sentido pois  a  palavra  “preferencialmente” é  dúbia  e permite  que  seja destinado  a qualquer 
 tipo  de  entidade, o que  nossa  lei  veda.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

 

Curitiba, 24 de Maio de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/05/2023, às 15:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9949 e o 

código CRC 1D6A8B4D9B5D4BC
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. Nº 9/2023

Em conformidade com a INFORMAÇÃO Nº 9949/2023, segue anexo documento corrigindo nos termos do pedido de 
diligência constante.

DEPUTADA ANA JÚLIA

Documento assinado eletronicamente em 26/06/2023, às 15:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9 e o código 

CRC 1D6F8E7C8B0E5DF
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INFORMAÇÃO Nº 10734/2023

Autor: DEPUTADA ANA JÚLIA

Interessado: O INSTITUTO NACIONAL EDUCACIONAL DA DIVERSIDADE SOCIOCULTURAL – IMB

Projeto de Lei n°:    418/2023   

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 4 de  Julho de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/07/2023, às 10:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10734 e o 

código CRC 1A6F8C8C4B7B7FB
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DESPACHO - DL Nº 6974/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/07/2023, às 11:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6974 e o 

código CRC 1B6D8B9C0B8C2CB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2655/2023

 PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 418/2023

Projeto de Lei nº 418/2023

Autor: Deputada Ana Júlia

Concede o título de utilidade pública ao Instituto Nacional Educacional da Diversidade 
Sociocultural – IMB, com sede no município de Matinhos. 

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria da Deputada Ana Júlia, objetiva conceder Título de Utilidade Pública ao Instituto 
Nacional Educacional da Diversidade Sociocultural - IMB, com sede no Município de Matinhos.

 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que a Assembleia Legislativa detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei 
ora em tela, conforme aduz o art. 162, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 
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Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Neste sentido, o referido projeto encontra-se de acordo com a Lei 17.826/2013, com o atendimento dos requisitos nela 
previstos.

              O Instituto Nacional Educacional da Diversidade Sociocultural - IMB, além de atender os requisitos legais, a 
entidade possui relevante função social, promovendo atividades culturais, artísticas, folclóricas, educacionais, 
socioambientais, esportivas e desportivas, divulgando, disseminando, valorizando e incentivando a cultura afro-
brasileira. Ainda, atesta que o Projeto preenche todos os requisitos legais para seu reconhecimento e que tem 
conhecimento das atividades por ela prestadas.

No que tange ao regramento de não remuneração dos dirigentes e destinação do patrimônio, a entidade preenche os 
requisitos legais, conforme documentados juntados ao processo. Desta feita, verifica-se que a iniciativa legislativa do 
Parlamentar está perfeitamente dentro da Constitucionalidade e Legalidade.

Por fim, quanto à técnica legislativa, inexistem óbices ao disposto pela Lei Complementar 95/98 destinada a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 
176/2014.

 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei nº 418/2023, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE E  LEGALIDADE, bem como por estarem presentes os requisitos de Técnica Legislativa. 

Curitiba, 15 de agosto de 2.023.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

 

DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Relator
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DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Documento assinado eletronicamente em 15/08/2023, às 17:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2655 e o 

código CRC 1F6A9A2E1A2F3BC
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INFORMAÇÃO Nº 11351/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 418/2023, de autoria da Deputada Ana Júlia, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 15 de agosto de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 16 de agosto de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 16/08/2023, às 11:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11351 e o 

código CRC 1C6F9B2B1F9B4DB
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DESPACHO - DL Nº 7211/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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